
GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão : 061 1012025 09 : 5 0

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255090071

nazÃo soclAL

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

rruscnrçÃo ESTADUAL

000.949.396

CNPJ

r5.257.819/0001-06

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Êmitida em 0611012025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARTI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PCDER JUDICIÁRTO
JUSTIÇA DO TRÀBALHC

cERTrpÃo NEcATTvA DE pÉsrros TRABALHTsTAS

Nome : EMPRESA GRAEICA DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 15.257.819 / 0001-06
Certidão na: 29454586 /2025
ExpediÇão : 28/05/2025, às 10:19:04
Val-idade: 24/Ll/2025 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

^\

.^

Certif ica-se que EMPRESÀ GRÀEICA DÀ BAIIIA (MÀTRIz E EILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no L5.257.8L9/OOO1-06/ NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . o t2 .440 / 20lL e

L3 . 467 / 20 1 7, e no Ato 0L / 2022 da CGJT, de 2t de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhc na
Internet (http: / /www. tst . jus . br )

Certidão emitida gratuj-tament.e.

TNFORMAçÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriost a honorários, a custast a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtuIos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvicias e suqestoes: cndt0t.st . jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATTVA DA UNÉO

Nome: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA
CNPJ : 15.257 .819/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 11.,22:15 do dia 2110712025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1710112026.
Codigo de controle da certidão: DDCD.029D.2D5F.7í6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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d PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CEMOÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, pRlÊtrtcrA, RECUnrnaçÃo JUDIc|AL E ExTRAJUDIC|AL - 1o cRAU

cenfloÃo No: oo94z94zE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1 5109/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA
CNPJ: 1 5.257 .81 9/000 1 -06
Endereço: RUA MELLO MORAES FILHq 189 - FAZENDA GRANDE DO RETIRO - CEP

40.3 52.OOO . SALVADO R.BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no polo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

SalvadorlBA, segunda-feira, 1 5 de setembro de 2025
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ffi P:**:,"9,.9,F,1S.J#* EXECUTIVO 9
seunooa, úu00, 2t DE 1\TUBR1 DE 202i - AN7 cvll - t\t, 23.773

() GOVERNADOR DO E§'IADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à

vista dos elementos constântes do Processo SEI n" 0 I 9.9395.2023.0 I 3863 l-48,

RESOLVE

considerar exonerado, a pediti.r, com efeito a partir de 01.09.2023, JOSÉ DEOCLECIO
ANDRADE IERRAZ, Medico, cadastro n" 19.525.207, do Quadro de Pessoal Estatutário da
Seoretaria da Sairde, lotado no Hospital Geral de Vtoria da Conquista.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, ern 20 de outubÍo de 2023.

TERONTI'TO RODRTGT]ES
Goverruulor

O GOVIRNADOR DO ES'IADO DÂ BAlllA, no uso de suas atribuiçôes.

RESOLVE

tornaÍ seÍn efeito, a partir da data de sua ediçào, a exoneração de ALESSANDRA ALVf,S Df,
SOUZA do cargo de Coordenador III, simbolo DAI4, da Dire(oria Operacional do Serviço de
Atendimento ao Cidadão, da §uperintendência de Atendimento ao Cidadão, da Secretaria cla

Administração, publicada no Diário Ohcial do Estado de 18. ,l0.2023 .

tornaÍ sem efeito, a partir da data de sua edição, a nomeação de ILIVÍAR SANTOS RIBEIR0
píua o cargo de Coordenador III, simbolo DAI-4, dâ Diretoria Operacional do Serviço de

Atenclimento ao Cidadão, da Superintendência de Atendimento ao Cidadão, da Secretaria da

Administração, publicada no Diário Ofrcial do Estado de 18 10.2023.

exonerar, a pedido, THADEU ANDRADE BRASILEIRO do cargo de Coordenador III,
simbolo DAI-4, da Diretoria Operacional do Serviço de Atendimento ao Clidadão, da
Superintendência de Atendinrento ao Cidadão, da Secretaria da Administração.

nomear TAUÁ FERI{ANDES DE JUNQUETRA paÍa o caÍgo de Coordenador lll, símbolo
DAI-4, da Diretoria Operaoional do Se.rviço de Atendimento ao Cidadão, da Superintendência de
Atendimento ao Cidadão, da Secretaria da Administração.

exoneÍaÍ, a pedido, I:LABELLY MARTINS DOS SANTOS do cargo de Coordenador lll,
simbolo DAI-4, da Diretoria Operacional do Serviço de Atendimento ao Cidadão, da

Superintendência de Atendimento ao Cidaclão, da Secretaria da Adnrinistração

nomear MARIAALINE DA SILVA BARBOSA para o cargo de Coor«lerrador lll, sinrbolo
DAI-4, dâ Diretoria Operaciorral do Serviço de Aterrdimentt.r ao Cidadão, da Superintendência de

Atendimenlrr ar.r Cidadão, da Secretaria da Admirristraçáo.

exonerar. a palitlo, TELMA SANTOS SILVA do cargo de C<rordeuador III, sinrbolo DAI-4, tla
Diretoria Operaoional do Serviço de Atendimento ao Citladào, da Superintendência de
Atendimento ao Cidadão, da Secretaria da Admin.istração.

exonerar, a pedido, ADRIANA CRISTINA CARDOSO DA CRUZ do cargo de Coordenador
II, simbolo DAS-3, da Diretoria Operacional do Serviço de Atendimento ao Cidadão, da
Superintendência de Atendimento ao Cidadão, da Secretaria da Administração.

nomear TELMA SANTOS SILVA para o cârgo de Coordenador II, simbolo DAS-3, dâ

Diretoria Operacional do Serviço de Atendimento ao Cidadão, da Superintendência de
Atendimento ao Cidadão, da Secretaria da Administração.

nomear CLEBER ROBERTO PINIIO DA SILVA píua o cargo de Coordenador lt simbolo
DAS-3, da Diretoria Operacional do Serviço de Atendimento ao Cidadão, da Superintendênciâ
de Atendimento ao Cidadãq da Secretaria da Administração.

nomear NAIARA MENDONÇA CAFÉ BAUER para o cargo de Coordenador II, símbolo
DAS-3, da Diretoria Operacional do Serviço de Atendimento ao Cidadão, dâ Supeíintendência
de Atendimento ao Cidadão, da SecretaÍia da Administração.

exoneraÍ PALOMA ANDRADE §ANTOS OLwEIRA CERQUEIRA do cargo de
Coordenador II, símbolo DAS-3, da Diretoria Geral, da Secretâria de Administração
Penitenciári a e Ressociali zação.

nomear PALOMA ANDRADE SANTOS OLMIRA CERQITIIRA para o ciirgr) de Dirert,r.
símbolo DAS-2I), da Superintendência clc Gestào Prisicual. da Sccretaria tle Atlnrinislrnçiio
Penitenciaria e Ressocialização.

nomear IVIÂICON SOUZA SlLVrt para o cargo de Coordenador li, sinrbolo DAS-.1. da
Diretoria Geral, da Secretaria de Adnrinistração Pcnitenciária e Ressocializaçào

disignar ÀNDRÉTMARTER PRIMO, Assistcnte,,da Enrpresa Cráfica da,Bahia - [CBÀ,
vineuladl â (-bse Civil. paro, curnulativamentc, rcsponder pelo cxpedientc da Dirctoria Tccnica -
DIR"ÍEÇ da efctida bmpresa.

considerar exonerada. com eleito a parrir de Oti.10.2023, IVIARIANA SANT,ANA
FIORAVANTI DE ALMEIDA do cargo de (irordenador Il, simbokr DAS-3, da
Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos, da Secretaria de Justiça e Direitos
Humanos.

nomear NELMA OLIYEIRA BARBO§A para o cargo de Coordenatlor ll, símbolo DAS-3, da

Superinlendência de Apoio e Defesa aos Direitos I{umanos, da Secretaria de Justiça e Direitos
Humanos.

considerar exonerado, com efeito a partir tle 06.10.2021, ARARÉ PERf,IRA FIGUEIREDO
do cargo de Coordenador III, sÍmbolo DAI-4, da Superintendência de Apoio e Deti'sa aos

Dirertos Humanos, da Secretaria de Jusüça e Direitos Humanos

nomear NIARCEIí) SAN'IANAAROLlCA pâra o cargo de (lixrrdennrk,r lll, sinrbol<, [).\l-..1.

da Superintendência de Apoio e DeÍ'esa aos Direitos I'lumanos. rla Sccrelarra tlc .ltrstrçr c I)rrcr1r,s

Humanos

nomcar RAllllllND() LÁZARO BARROS DE.\(( i( l() (,\l\ io r,,,,.,

Coortlenarl,rr ll. srttbolt, D,\S-.1. da í)rreluna (icrrl tla \c\rr'r.rír,r i(' r1r\lr\ r r

H um anos

eÀoneraÍ EVAt,DO ftiRRf,lRA Sli\tÔf,S. malnctúa n" 2U -12(, Jl5, tJo eargo rle ( i,t,rtlcttarl,,r

I, sirnbolo DAS-2C, da Suçrerintenclêncra de Gestào lntegraita da Açào Pcrlrcral. da Secretana cla

Segurança Pública.

exonerar MARIA CAROLINA GLIERREIRO DOS ANJOS, matricula n' 20.601.072, tlo
cargo de Coordenador Tecnico, símbolo DAS-2D, da Superintendência de Gestão Integrada da

Ação Policial, da Secretaria de Segurança Pública.

nomear MARIA CAROLINA GUERREIRO DOS ANJO§, matricula no 20.601 072, para o
caÍgo de Coordenador l, simbolo DAS-2C, da Superintendênciâ de Gestão lntegrada da Ação

Policial. da Secretaria da Segurança Pública.

considerar exouerada, a pedido, com el'eito a partir de 12.102023, ELZA GISELE PINHO
BARBO§A DE SANTANA, matricula no 43 003.464, do caryo de Coordenador I, simbolo
DAS-2C, da Coordenação Executiva de lnlraestnúura da Rede Fisica, da Secretaria da

§egurança Pública.

exonerar DAZA IFÁ ASHANTI MOREIRA, matrioula n" 12 636.714, do cargo de Assessor de

Comunicaçâo Social II, símbolo DAI-4, do Gúinete do Delegado Cieral da Policia Civil da

Bahia, da Secretaria da Segurança Pública.

nonrear NAIR'ION vi\LBER l\t^GALIIÃES B0^ S()Rl'}i 1.âril {] L:rrr(i lc \rrr':r,',
Administratil'<r, sinrlrolt, DAI-4. tl(' Depaíarnen11r (g (ep1çs5i1, . Í ,í,ri'irt(' ,r I ,',, rr r,
()rirne ()rganiz-ad() e ii l.J\âgerr) de l)rllrerr\, rlit I',,1,,r:t ( r,,l i,, rl 

", 
, i,r :rL

Segurança Publrca

rronrear Nll(.itlIL D()S S,\N'II)S ES l'l-\'l]S Pilrit '1 cÍtrt,1 ric \'st'.. ,'! I( L ,rti,ri,,, r\.,
ll, simbQlo DÀl-4, da Assessoria de ('omurrrcaçàr, Srcral. 1ii1 [)1,1r1r1 ( rrrl rlir lJ,tltr.,

Secretaria da Segurauça Pirblica

exonerar o l\Iujor PIIMLDINO SAC'RAIUENTO D^ SIL\â. ntatricula n' l0 2fr,880. Jl
cargo de Subcomandante tle Batalhão, simbolo DAS-3. do Batrlhào de Policia de Cunrtlas. tia
Policia Militar, da cstruturâ da Seoretaria da Segurança Pública

exoneÍaÍ o Maior PM IIf,NDRIO INANDY JOSE DE SOUZA, matrícula n" i0 -107 t0l. do

cargo de Coordenador Il, simbolo DAS-3, do Comando de Operaçôes Policiais Militares. da

Policia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública

exoÍrerar o Capitâo PM EVANDRO BORGES DE SOLISÁ. nratricula no -i()..i76 028. do cargrr

de Subcomandante de Companhia lndependente, simbolo DAI-4. da i5" ('r'rnpanhra

Inclependente dc Policia lr{ilitar - Itapuâ. da estrutura da Secretaria da Segulança Públrca

considerar exonerado, com efeito a partir de 12.10.2023 o Copilõo Pl\l NEI MÁRCIO
ALMEIDA DE JESUS, matriçula n" 30 30E.961, do cargo de Subcomandante de Companhia
lndependente, simbolo DAI-4, da 3n Companhia lndependente de Policia Militar -
Salvador/Cajazeiras, da estrutura da Secretaria da Segurança Priblica.

considerar exonerado, cont eÍ'eito a partir de 18 10.2023, o Crpitío PNI FERI{ÂNDO
BRÂNDÃO CRUZ, matricula n" 30.429.800, do cargo de Coordenador lll, simboto DAI-4, rto

Conrando de Operações de Inteligência da Policia Militar, da estnltura da Secretaria da

Segurança PúbIca.

nonreAr o lllajor P§{ ll[\DRIO l),{i\ND\ .l()SI D] \()l /. \
crrc.o t1e Suhcorttrtrr,lrrrrte (le Ilrti)lh;i,, .rrrrh.,l, I ) \\ I ' r ,:

PtrlrCra \lrlrtltr .la cstírrÍrrrr rll SCcrct,rrr,r,l,t \\r!,|,|r\.,i'Lrl r,,

llrl,t

nonlear o iVajor PM \':\LDlN() SAC'R\l\tIN l'O D,\ Sll,\i\. r'r),rrrc,rli r" ir ]r"r ]ir,, 1r,, ,

cargo cle C'oordenador II, srmbolo DAS-3, dtr ( ontandtl dc Upcraçries i)rrlrcr,rrs \lrlrr;rrcs ii,r

Policia N{ilitar, da estnrtula da Secretaria da Segurmça Putrlrca

nomear o (hpitüo PM Al'lltAR BA'l'lS'l'A S(:HlNDl,tlR I!, l'() nrJrrrcrrla f '' r! r ir ,,s

paía o cargo de SLrlrcontantlante dc Ctrmparrhra Irrrlcperrdcrrtc. srnrtrr,l,r l ).\i*l ,ti i i' i ,rr,rr,, r,,

lndependenle tle Polrcià §lilitar - ltaptrà. tla estrulrrra tla Secret;rnl tlír \egirr:rrça l'rrl'ir..r

PALÁCIO DO CiOVERNO DO ESTADo DA BAHIA. em 2ír rle ouruhro (le :():l
JERONIIIO RODRIGLIE,I

Governotlttr

COPTA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www. serpro. g ov. br/assi n ad or-d i gital.
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{ EXECUIIVO ffi DIARIO OFIOAT
RapüU(, Fedetattto do Sradl - E do da rotúo

daigunr ROB§ON §ÀliT(}§ DE ÂRÁÚJO. Gerente Àdministrativô ds Hmpresa CnrÍica da

Bshia - EGBA. vinculsda À Casa Civil, para. cumulativamenrc,lcsponÍler pelo ÊxÍredienÍe d.?

rclbrida Emprqra.

cxonoÍar. B pedido. a Capltí BM SILVÀIü ERITO BARBOSA PE,§SOÀ, lnatriculâ nn

30.508-891-7. do cargo tlc Coordenrdor ll, símt»lo .DA§-1. da Superinterxlàrcia tle Proteçân e

Dcl'csa (livil. dn Cru,.s Oivil.

revlttor, to serviço trtivo tlo Corpo cle tsonrbcirus lvlilr{Írr da l3thiu, tr Cepll§ BM SII..VAN[]
BRITO BARBO§Â PF.§SOÁ. n:alr'ícula n'30..50it.8!)1. ctrn fturdantento nos §§ l" r 2" do
firt. l4 da Loi n' 7.990, dc 27 de dczembr'ô dd l(Xl I

pasvr à disporiçào rla Superintcnriência de Prolcqàr o DcÍ'csa Civil, da Ca.sa Civil. o Tcncrrte
Bltl KÀlO CEZ^R (;0[rVElÀ l.,A§tOI^. m.ÊtÍícula n" 1t9.644..171. nos teÍn)os do ârl. 2 | e dô

inçiso I do aí.22, todrxi da Lei no 7.990 dc l7 de rJerzenrbro de 2001.

nomcâr o 'I'enÊrrc BNI NÁIo CEZAR GOUYEIA LAMOIÀ, moricula n' {19.644.471. para o

cârgo dà Coôrdqrador ll, símbolo DAS-3, da Superintendência de froteçâo e Dctl,rsa Civil, da

Caeâ Civil.

dcsignar NILTON IUOIIINnO BÂRRE,rO JÚNIOR, Coordcnudor «ls Sorviç(ls ("iLÍuis,

s{mbolo DA§3, da DireloÍia Geral, para, cumulali}'&Dent(}, responder pelo cerso de Diretor
Àdministrâdvo, símbolo DAS*2C, tls Dircroria Oeral. da Seçretaria de Dçsenvolvimento
E«raimiço.

designnr PRtSCll.l,A LA-\DUt.l'O JORCE GONÇALYIS. Dircora rie Finança;, simboltr
DÂS-2C. rla Diretoria 6eral. pora, curnulatisímüntc, Ícsporrd$ 1xlo cargo de Diretor Otral.
sínüolo DA§-28, ds Diretoria Oerol, da Secretaria de DesenvoÍvirrrcnto Dconômico.

dcsigrar VIVIÀil1: CAMÂNI)ÀROIIA CÂRVAI.HO, Asa§ssôrs I'lspr:cial. símkrlo I)AS-2O,
do ('iúinctc do Sccretiirio, psra, cumülativarnorlq resipÔndcr pclo cargo dc Dirctor, sinrholo
DAS.zB, dB §ccrelária dê DcscnYolvimmto Ecôrõrflicô,

desíguar i'l'ÂL0 DO ROSÁRIO, Coordcnarior lll, símbolo DÀl*{, rh Supcrinturdôncia tlc
Átração ds Invcstimcrloi c Fomcnto oo Dcscnvolvimenlô Esonônrico, para, cümulÂüysrnortc,
rcsponder pelo r'aryo d{, C'ooÍdcnador Il, simhrto DA§-3i da Supcrintendênoiu do
Desenvohimentn e Monitoratnento de [mprcendimeotoi;, da Sccrctarja de Dcsenrolvímcnto
Econômico.

tlcsignar: FÂBIANA KARINE SÀNTOS DA A-\DRÁDÉ,, (loo«lcnadora II. sünhrlo DÂS-3, ria

Supcnntcnrlência de Atraçào de lnveslimrntos c f(Inenl(r arr Descnvolvirrenlo [cunr]rnico. Dara.

cumulalivamcnle, rcspôndcÍ pclo t'argtr dc (:ôôrdcflador l. sinrbolo t).\5-l(:. íla

Superintcndtincia de AtÍuçâo dc Inycstlmentos e lomento ô0 Descnvoh iucnto bçonônlido. da

Sccrc'liuia de Dcserrvolvimcuto Econúrnrco.

exooêrar. a pcrtido, ELIYÂM PF,RElk\ DE ÀSSL§*çÀO, tlo eargo dc Cocrrdenuclor l.
sinrbulo DA§-2C, da Superinterrdàrcia de Desenvolviurenlo c Monituranrento rle
Íimpreendirnentm, da Secretaria de Desenvoh'imento liconôntico.

<l6ignar ELIAN.{ IrO ROSÁRIO BORGE§, Asscssors I'écüico, simholo l)ÀS--1, da
§uperintcndêucin de Atreção de [nvestimsntus e liomento ôo l)esefivolvirnqrto ].Lont1m.ico, panl
cumulalivarnrrrtc, rcspontlrt Jrclo criÍgo dc Co<lrdcnrdrlr I, simbokr DAS-2C, da
Superintlndtncia de Dcsenvolvimenio e Monitorirmento de Emprccndimefltss, du §urretsri[ új
Dcr{rn vol vílllrúo Et'orrômico.

Êxonemr, a pedido, CÀÀífL^ B.{BR()S §OBRÂL do cargo de Cotrrdenador ll. símbokr
DÁ§-3, da Supcrintendência de Desenvolvinxrúo e Monitoramenlo de Enrprcardinrârtos. da
Scr.rctaria dc Dcscnvolvimcntrr Econômieo.

cÍoner:lr, a pcdirto. A§À CRISI'INA SÀN'fOS Dü RRI1'0 do cargo de (loo«lenodrx Íll.
simbolo DAI-4, d6 §upcrinlendfucia de f)esenrnlvimento Prüfutivo, da Socri:tarin dc
Dcselvolvimento Econônrico.

ex(mefar. a pedído, cil§Tl^ cARt,A N{sc.'tM!:N'Io ür cargo dc Asscrsor Adminisrrarivo,
sÍrubolo DAI4, da Superintcdencin rle DêielrvolvimeDto ç Monitommento de
Emprecndirncntos, da Sr.crerüia de Dcssrvolv irnenrc Econürnico,

cÍone(ar. a podido, f,DUARDO TITO §OUZ1À DE Jf,SU§ do caryo de Coodeusdor I.
símbolo DA§-2C. rla Supsintendência de Arruçito dc hrveritimenhs c Fbnrento ôo
f)cscnrolvimcnrc Econômis{r, da Strretaria de l)escnvolvünclrlo [:conôruioo.

exünçr.rr, t prtido, VALQUIRIA I'HADEU BISPO do cargo de Coordenudor Il. sínrbolo
D..\S-3. dâ Suprintendência dc (rcs6o Patrinronial pola o Descnvolrimsnto PrrrtJutivo. th
Strrctoria de l)senvolvimento Econônrictr.

designer ÂNÉ,St{) I'llR^l{D^ 1-ERNÀNDtlS, (lürrrien;:dor I. rirntxrlrr Í)z\§-2(.. prra.
cumulativamente. responder pekr cíirgo de Superintndente de Sarreanrento.
siorbolo DAS-3.4, da Sccrctaria dc Ínfrâcstruturíl l.lídrica c Sancamcnto.

€xoncnú, u pcdidr;, §ABRINA SERVA YAZQUEZ do eurgo dc Asst,ssor rt ('omunicsção
Social, simbolo DA§-3, da Srqrtâriâ de lnfracsÍrutura ilidrica e SalteaÍ&.ntú

exonêflrr â p€Íiido, PAUI.,O IIIIRAI'iD.{, FON'I'ES do cnrgo de Coordcnador dc Comolc II.
símbolo DAli-2D, da Coordcoaçâo dc Controlc hrtcmo, da Sr."cretaria de lnli"cslrutura llídrica c
Sunelrmsottr.

cxoncfir. o pcdi<b, ADINELTâ MOTA DA §IIrV.{ ARAÚJO do coryo dc .\secs.sor Espcciol,
sirlbolo DA§-ZC, do Gabinctc do SccruáÍio, da Secrcrariu dc lníracsruturu Hídricu c
SúerrltÊnto.

lrxoncrÍrr. :r pedido. VERA l,(;ClA DIIRÓ DA CÀMÂ BIT'r§-\COIiRT ,lo r;rrp., ilc
Assessor Técnjco. sitnbolo l);\S-3, rkr Cahinute rlo Se<nt:iritr. th Si-crelurir tl"' l,,l'r',rr*t.rrtr,r:'
ll klrica e SanearrrenÍo.

c\oncrâr.upcdidô,llt,l.l,t:\(:^lt,\l(lN^Rll.\t.RSPl'.Hll(;\\J,\iirr,rl 'r( I,,,,r(r,r,,,{1.,'l

Il[. sirttbolu [).\l-.1, rla (trortiunaçiirt rjc k.rrrt:,,. l]t,tr;;ur,''. rlr ,rrr!r(,,i., \.1:r, rl \rL,l

[)iretoria (icrrrl. (1il SccÍ!:târi., rlc lnllir{\lÍrllrr.t llrtlttc,t t \,rttr;rrt.'rrl

cxüneru', a pctlitb, AIIRIA;\-A CONÇAl-!ÊS PERIIR^ Dli SOt.7-,\ i1, catgrr ilt
Coordtnador'[ócnico. símbolo DAS-2D, da Sccrctaria dc lnt'racslruturu Ilídrrç» c Sartcrnrcrtto.

exonBÍar, a peditlo, ANDRfi,l^ SÁ. BÀRRÍI'I'O FER\ANDIIS lllONlI;lRO do unrgo tle

Asseisor Técnit:o, sinrbokr DdS-3. du Su[xrrintL:udênciâ clc Ínltaslrunra llítLica. da Scorctarir

de llliaestrorura Hídrica e Saneantento.

exon€rar. apedido, LÉ[,IA LíidA l,li\0 DIi S()i)ZA do cargo de (]oordenador lll, sirnbolo
DAI-I, da Secrctaria de lufiacstnrturâ Hidrica e Sanearnento.

§xoncr&r, r ptrlidrt, Il,lllA KULLI §OUiZA Ll,lllO§ do esÍgo dc Co«rnlcnarlor I. simbolo
I)AS.2O, dr Sccrcuria de In{}aêstruture Hídriea e Srncâmenl§.

exooeraÍ. a pedido, LÊDA oLMIRA DE SOUZ.{ <to cargo de Superinrenderrre. sinrl.rolo
I)AS-24, da §uperintendência de.llonitoremento e Avaliação. dn Secreuria do I'lancjamcnto.

cxoner"r, a perlido, Hf,lfBünl' PIRI:III^ DE OLMIR.À do cargo dc Diretor, simbolo
DAS-211, da Dirctoria de Plnnejlmento 'Icrritorial. di SuÍfiíntendôncia dc Planejamcnto

Estrntógico, da Scc.relario do PlüncjsÍnsnto.

exooemr, a pedido, HERBERT DRUMIIIOND FRANK drr r,:arg,r de .,\ssessor Especial, dn
Gahinete do §ecretiírio, síru[xrlo .DAS-2C, da Secretu ia do Planejaruepto.

cxon.mÍ, a pedido, (:ARI.,OS HI)IIARÍX) R}IIS OB I;RIilil'AS do ssrgo & Asscssor l'lspecial.

sinrbolo DA$2C, do Gatrirrete do SecreÍirio, da Secretuia do Plarrejonrnto.

cxoô*aÍ, I pcdido, iltÀRTÀ CRISTIN^ C^M^R,\ f't:RRElR,\ l)U S0l"r7-"r tio crrgo dc

Coor'dcnador Tccrticrl. siÍnboi('l t)AS-lI). dit §utx:rrnl!'ildriÍtcia ,li t '!'slÍlí) 
1\\ \,.t. r'r r' ,1r

Rcgrrluçíx; da ..\lcn$io :t Satide. tiu Sc(rr(:.rnrr rllr \rrLrr:.

rAl.-,{( lO lX) ( iOVl:ltlr(t lX) 1.§ l Âl)(, 1)À ltÂl l l.\ i:rr ll'lv trrrrç,, .:

RUt COST..I

Oowrnador

Rcrlílc$olo

l$ flcrctri rirqls r.lc erorrm4ào tlc Julh dc Ârrlrurk Íhgc f iullrr. da Sccrctaria rla §rul:. yrrrhlrarlo rru l) O I riL:

0.1.Q2.2022:

oNQf §Er,ü:
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sERVtçOS GRAFTCOS
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DECRETO N" 19.206 DE 30 DE AGO§TO DE 2OI9

Altera o Decreto n' 16.668, de 30 de março de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é

conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art.
73 daLei Complementar no 34, de 06 de fevereiro de 2009,

DECRETA
Art. l'- Os dispositivos a seguir indicados do Decreto no 16.668, de 30 de março

de 2016, p,tssam a vigorar com as seguintes alterações:

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA .
EGBA

RESOLUÇÃO N'002/2019

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA GRÁFICA DA
BAIIIA - EGBA, no uso de sua competência estatutáÍia, em reunião realizada no dia 26 de julho
de 2019,

RESOLVE

alterar e consolidar o Estatuto Social e o Regimento lntemo da Empresa Gráfica da Búia -
EGBA, aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos de Administração e Fiscal, o Código de

Conduta e Integridade, a Poliüca de Diwlgaçao de Informações da EGBA, a Política de
Elegibilidade e Diwlgagão de Remuneração dos Administradores da EGBA, a Política de

Transagões com Partes Relacionadas da EGBA, a Política de Distribüção de Dividendos da

EGBA, a Carta Anual de Politicas Públicas e Govemança Corporativq o Regulamento de

Licitaçõês e ContÍatos, as Pníticas de Sustentabilidade Ambiental e Responsabilidade Social e o
Relatôrio de Sustentabilidade, em observância às novas exigências extraidas da Lei Federal no

13.303, de 30 dejunho de 2016. do Decreto n' l8 470, de lq de.1unhr. de :018 e d(. I)t'rrct, ,

19.055, de J0 cle maicr de 2U19. na tirrnta tlos .\nert,s rluc rnler:rarr cstlr llts.,i ,1.i, ., .t

submetida â aprovaçào do Excelenttssrnto Senh()r (;(\\'eiltiid(rr rh\ l::lrri,' ,irr [].rltr,r

Salvador, 26 de lulho de l0 I 9

BRLINO DAUSTER MAGALHÂES E SILvA
(Presidente)

ROBERTO PEREIRA DE BRITTO

ANDRÉ NASCIMENTO CURYELLO

EDELVINO DA SILVA CÓTS TTT,UO

JOÃO CARLOS OLIVEIRA DA §ILVA

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA. EGBA

Art. l" - A EMPRESA GRÁflCA DA BAHIA - ECBA. eÍIPresa t)ubl,ca
integrante da estrutura da Aclministração Pública lndireta do Esta<lo da Balria. corrr pers()rrrlrdrdc
juridica de direrto prrvado, e vinculada à Casa Civil do Covernrr do Esurtlo. possur parrnr.rnr('
próprio, autonomia administrativa e financeira. bem como caprtal exclusivo do Esudrr

§ l" - A EGBA é fruto da transformação da Imprensa Oficial da Búia. conforme
a Lei no 3.037, de 03 de outubro de 1972, reorganizada pela Lei Delegada n" 68, de 03 de junho
de 1983, alterada pelo art 4l da Lei no 4 697, de 15 de julho de 1987, pelo art 55 da Lei n"

4.794,de ll de agosto de 1988, e pelo inciso ll do art 40 da Lei n" 6074, de 2l de nraio de

1991.

Art.2" - A EGBA possui sede e foÍo na Capital do Estado da Bahia. com prazo rle
duração indeterminado.

Art. 3o - A EGBA será regida por este Estatuto Social, pelas normas internas que
adotar e pela legislação que lhe for aplicável, especialmente pela Lei Federal n" 13.303, de 30 de
junho de 2016, bem como pelo Decreto no 18.470, de 29 dejunho de 2018.

Art, 4o - A EGBA tem poÍ objeto social a publicação de todos os atos do Poder
Judiciário do Estado e dos Poderes Executivo e Legislativo do Estado e dos Municípios, bem
como a execução de serviços gráfrcos e digitais necessários aos órgãos e entidades do Serviço
Público Estadual.

§ lo - Para a consecução dos seus objetivos, a EGBA podera:

I - editar, imprimir, comeÍcializaÍ e distribuir os diários oficiais e neles veicular as
publicações determinadas por lei, de natureza pública e privada;

II - manter sob sua permanente guarda e conservação as publicaçÕes dos atos e

documentos públic<ls e privados. assegurando o acesso a qualquer interessado. pelos nrert,s
tecnológicos mais apropriados.

"Art. 4o

Parágrafo único - As atividades de capacitagiio, materializadas
através de ações de desenvolvimento, serão realizadas durante o
periodo em que o servidor permaÍrecêr no Nivel ocupado.

Art, 70 -

Parágrafo único - A verificação do atendimento ao rntersticio
mínimo de 24 (vinte e quaúo) meses de efetrvo exercicio no Nível
ocupado será realizada na data de vigência da progressão

Art. 8P - ............

Parágrafo único - Os atos de progressão produzirão efeitos
funçionais e fi nançeiros a paÍtiÍ de l" de julho de cada ano

Arí 23 - Os atos de promoção produzirão seus efeitos funcionais e

financeiros a partir de 0l de julho de cada ano.
.........."(NR)

Art 2n - A aferiçâo dos requisitos de comprovação de aproveitamento em
atividades de capacitagão e de cumprimento do interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses

de efetivo exercicio no nivel ocupado, para a progressão correspondente ao ano de 2019,
observará o disposto no parágrafo único do art. 40 e no parágrafo único do art. 7o, do Deoreto no

16.668, de 30 de março de 2016, com a redação dada por este Decreto.

Art 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADo DA BAHIA, cm 30 de agosto dc 2019.

RUI COSTA
Governador

Bruno Dauster
Secretiirio da Casa Civil

Edelvino do Silva Goes Filhr-r
Secretiirio da AdmiDistraçâo

DECRETO N" 19.207 DE 30 DE AGOSTO DE 2OI9

Eomologa a Resoluçâo n' 00212019, de 26 de julho de 2019, do
Conselho de Administração da Empresa GráÍica da Behia -
EGBA, que alterâ o consolida o seu Estatuto Social e o Regimento
Interno, e oprova o Regimento Interno do Conselho de
Administração e o Regimento Interno do Conselho Fiscal,

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Arü l" - Fica homologada a Resolução no 002/2019, de 26 dejulho de 2019, que
coÍn este se publica, do Conselho de Administração da EmpÍesa Gráfica da Bahia - EGBA,
empÍEsa pública vinculada à Casa Civil do Governo do Estado, para alterar e consolidar o
Estatuto Social e o Regimento lnteÍno, e aprovar o Regimento lnterno do Conselho de
Administração e o Regimento Interno do Conselho Fiscal.

Art 2o - Ficam revogados os Decretos n' 8.576, de 04 de julho de 2003, 8.577,
de 04 dejulho de 2003, e 9.289, de29 de dezembro de 2004.

Art 3. - Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 30 de agosto de 20t9.

RUI COSTA
Governador

Bruno Dauster Edelvino da Silva Góes Filho
Secretário da Casa Ciül Secreúrio da Administraçâo

biúdigid@Flo FlU. turfrfHà UL
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III - manter servigos de certificação digital e mecânica, de todos os atos e

documentos públicos e privados;

lV - certificar, por meio digital e mecânico, a pedido de qualquer interessado, os

documentos objeto de suas publicações;

V - prestar serviços de certificação digital para o Poder Judiciário da União e dos
Estados, para os Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados e dos Municipios, e

demais entidades de interesse público e privado;

VI - distribür a publicidade legal dos ôrgãos, entidades e soçiedades integrantes
da Administração Pública Estadual Direta e lndireta" nos termos da leii

VII - promover e atualizar peÍmanentemente serviços eletrônicos das publicações

dos atos e documentos públicos e privados, garantindo o seu acesso mediante a utilização das

mais avançadas tecnologi as;

VIII - editar, imprimir, digitalizar, distribuir, armazenar e comercializar outras
publicações de interesse público, tais como revistas, livros, cartazes. folhetos. plantas, mapas,

coleções de leis e decretos, e demais impressos de interesse do Poder Judiciário da União e dos

Estados e dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados e dos Municípios, e demais
entidades de interesse público e privado;

iX - instalar unidades fisicas e de internet para venda de publicações da EGBA,
das imprensas oficiais do Brasil e editoras universitárias;

X - criar e manter pÍogramas de formação em tecnologia gráfica, objetivando
capacitar e promover o aperfeiçoamento profissional de seus empregados e de parceiros de áreas

úns;

XI - executar serviços para pessoas fisicas ou pessoasjuridicas de direito público
ou privado;

XII - celebrar convênios, contÍatos e ajustes de qualquer natuÍeza com as pessoas

indioadas no inciso XI do § l" do art. 4o deste artigo, incluidas as instituigões públioas, privadas,

nacionais, estrangeiras e internacionais, observadas as formalidades da legislação pertinente.

§ 2" - Compreende.se como editar não só a atividade de imprimir e publicar, pela

forma tradicional e ainda por outÍos meios tecnológicos disponíveis, como também a de

distribuir o Diário Oficial do Estado - D.O.E.

§ 3" - A EGBA é equiparada às agências ou aos agenciadores de propaganda,

exclusivamente, para Íins de distribuição da publicidade legal a que se refere o inciso VI do § lo
do art. 4" deste artigo.

ArL 5o - O Capital Social da EGBA é de R$44.72ó.598,28 (quarenta e quatro

milhões, setecentos e vinte e seis mil, qünhentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos),
totalmente subscrito e integralizado pelo Estado.

Art. 6o - O Poder Executivo podeÉ autorizar o aumento do Capital Social da

EGBA mediante:

I - participação de outras pessoasjurídicas de direrto público interno. assegurad<r

ao Estado a maioria do capita.l votante;

II - inoorporação de outros recursos que o Estado destinar ou de reservas

decorentes de lucros de suas atividades;

III - reavaliação do ativo.

Art, 7o - Sem prejúzo do quanto disposto no art. 6o deste Estatuto Social, o
capital social poderá ser alterado nas demais hipóteses previstas em lei ou neste Estatuto Social,
desde que assegurado ao Estado a maioria do capital votante.
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ArL 9" - O Conselho de Administração é o órgão consultivo, deliberativo e de

supervisão superior da EGBA, composto de, no minimo, 03 (três) Conselheiros, podendo um de

seus membros ser independente na forma do inciso I do art. 7o do Decreto n" 18.470, de 29 de
junho de 2018.

Parágrafo único - Os membros do Conselho de Administração terão mandato
unificado e não superior a 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções
consecutivas.

Arü l0 - Os membros do Conselho de Administração e respectivos suplentes
serão nomeados pelo Governadoq que fixará sua remuneração.

§ l" - A nomeação dos membros do Conselho de Administração será promovida
pelo Governador de acordo com as vedações e exigências contidas no § 2" do art. 17 da Lei
Federal no 13.303, de 30 dejunho de 2016 e no art. 50 do Decreto no 18.470, de 29 dejunho de

2018.

§ 2" - Observando-se o quanto disposto no § lo deste artigo, cientro rltr

planejamento e organização traçados pela EGBA, o Conselho cle Admrnrstraçào possur

atual mente assentcls desti nadosr

I - ao Secretário da Casa Crril tio Estatltr da Bahra qrre e\erierd r ltrn\Li(
Presidente do Conselho.

Il - ao Diretor Geral da EGBA.

III - ao Secretário de Comunicação Socral do Eslado - SECOM,

IV - a um representante da Secretaria da Adminrstração do Estado - SAEB,

V - a um representante de livre escolha do Governador.

§ 3" - Ao promover a indicação do membro do Conselho de Administração, o

Governador deverá observar os critérios de experiência prohssional, conforme indicado na Lei
Federal no 13.303, de 30 dejunho de 2016, no Decreto no 18.470, de 29 dejunho de 2018, e na

legislação pertinente.

§ 4" - O Diretor Geral participará das reuniões do Conselho de Administraçào sem

direito a voto quando forem tratâdos assuntos relativos à Diretoria Executiva.

§ 5" - Caso o mandato dos Conselheiros ocupantes dos assentos indicados nos

incisos I e Itr do § 2o do art. l0 deste artigo ultrapasse o limite temporal estúelecido no
parágrafo único do aÍt. 90 deste Estatuto Social, o Governador deverá promover a indicação dos
respectivos substitutos, a seu exclusivo critério.

Art ll - O Conselho de Administração será reunidq mensalmente, ern sessões

ordinririas e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou por solicitação da
maioria de seus membros.

Art. l2 - Compete ao Conselho de Administraçàr.

| 'eslabelecer as diretrrz-es e polrllc;ls d;r t-(iB.\ e illlro\'rJ ,r '",'ur rtrr t\ i, ,

plurianual elaborada pela Drretoria Executrva.

II - aprovar os planos operativos dos programas que a EGtsA execuÍaÍ ou

coordenar;

III - examinar os relatórios de acompanhamento fisico e financeiro dos propf,antas

e projetos em execução;

IV - aprovar a proposta de orçamento da EGBA e acomparhar sua execuçào.

V - aprovar o aumento do capital social da EGBA, bem como a distribuição do
seu lucro líquido acumulado;

VI - autorizâr a aqúsição, a alienação e o gravame dos bens patrimoniais da

EGBA;

MI - autorizar a celebração de acordos, contÍatos e convênios que envolvam o
comprometimento de bens patrimoniais da EGBA;

VIII - aprovar os planos relativos a investimentos, financiamentos e demais
operações de crédito;

lX - deliberar sobre o quadro de pessoal da EGBA e Íespectivas alteragões, e

aprovar o Plano de CaÍgos e Salários da EGBA submetido pela Diretoria Exeçutiva;

X - examinar e apÍovar. anualmente, até 30 de abril de cada ano, os relatórios,
prestação de contas e balanço anual das atividades da EGBA, relativos ao exercicio anterior,

Xl - constituir conrissÕes técl)rcas pala araliaçàtr c'le hens nrr-rt,r: r in1(\\rr\ \lr(
ctevanr ser rncorporados ao caprtal da ECBA.

Art. Eo - A EGBA possui a seguinte estÍutura básica:

I - Conselho de Administração;

II - Diretoria Execuüva;

III - Conselho Fiscal.

Parágrafo único - Compete ao Conselho de Administração
Executiva a administração da EGBA.

kioiodiridEb Fb mÀ -hgÚCifqü Büi.
D.& Súb.dq 3I d. Aiú d. 2019 t 6:I l:m
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Xtr - opinar e deliberar sobre assuntos que lhe sejam submetidos pela Diretoria
Executiva;

XtrI - delegar competências à Diretoria Executiva;

XIV - aprovar o Regimento Interno da EGBA, bem como, suas alteragões;

XV - deliberar sobre as alterações deste Estatuto Social;

XVI - deoidir sobre casos omissos deste Estatuto Social e do Regimento Interno
daEGBA;

XVII - expedir o seu Regimento lnterno;

XVIII - submeter ao Governador, por intermedio da Secretaria por este indicada, a

proposta de aumento de capital da EGBA e relatórios periódicos de aüvidades entregues pela

Diretoria Execuüva.

§ l'- As deliberações relativas às matérias indicadas nos incisos V, D( XfV, XV
e XVII deste artigo, bem oomo a de que trata o inciso VI, na hipótese de bens imóveis, serão

submetidas, na forma da lei, à decisão frnal do Governador.

§ 2' - O Conselho de Administração da EGBA exercerá outras competências
correlatas necessárias ao seu funcionamento, observando as disposições constantes do seu

Regimento Intemo de que trata o art. 33 deste Estatuto Social.

Art. 13 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I - convocar as reuniões do Conselho de Administração,

II - dirig.ir os trabalhos do Conselho de Administração, presidindo as reuniões,
pÍopondo e votando as matérias a serem apreciadas;

Itr - baixar os atos que consubstançiem as deliberações, paÍeceÍes ou
recomendações do Conselho de Administração;

IV - adotar ad relerendan do Conselho de Administração, decisões da
competência deste e que, por sua urgênci4 imponham providência imediata. submetendo-as ao

Plenário na primeira sessão do Conselho de Administração a ser realizada.

Art. 14 - A Diretoria Executiva e órgão de execuçáo e representação da EGBA,
oomposta de, no mínimo, 02 (dois) diretores, ficando dispensada a exigência de qualquer
requisito especíÍico adicional para o exercicio do cargo de Diretoq relativamente ao oargo de
Conselheiro de Administração.

§ ln - Sem prejúzo do quanto disposto no caput deste artigo, dentro do
planejamento e organização tragados pela EGBA, a Diretoria Executiva possui dois assentos,

com as seguintes designações:

I - 01 (um) Diretor Geral;

II - 0l (um) Diretor Técnico.

§ 2" - Os Diretores serão nomeados pelo Governador, observando-se as mesmas
vedações e exigências para os ocupantes do Conselho de Administração, conforme disposto no §
2o do art. 70 da Lei Federal no 13.303, de 30 dejuúo de 2016, e no art. 5o do Decreto no 18.470,
de 29 dejunho de 201 8.

§ 3" - O Diretor Geral será substituido, em suas ausências e impedimentos, pelo
Diretor Tecnico, assim como o Diretor Tecnico será substituído pelo Diretor Geral, em suas

ausências e impedimentos, dwendo ser observada em toda e qualquer situação as mesmas
vedações e exigências mencionadas no § 2o deste artigo.

§ 4'- Nas ausências e impedimentos de ambos os Diretores, o Chefe de Gabinete
responderá pela Diretoria Geral, sendçlhe vedado, contudo, assinar sozinho documentos que
envolvam responsabilidade financeira da EGBA.

§ 5" - Em caso de ausência ou impedimento por período superior a 30 (trinta) dias,
o subsütuto do Diretor Geral ou Diretor Técnicq conforme seja o caso, será designado pelo
Governador.

§ 6" - Os membros da Diretoria Execuüva terão mandato unifrcado e não superior
a 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 03 (tÍê, reconduções consecutivas.

Art, 15 - Compete à Diretoria Executiva:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor aplicável à EGBA, bem como, as
deliberações emanadas do Conselho de Administração;

II - orientaq coordenar e supervisionar as atividades técnicas e administrativas da
EGBA;

lll - fbrmular as dtrelrrzes basrcas da pÍogt,anraÇà() c ll r,rr .rr pr ,,r(1,r\1(5 .1,.

ECBA,

IV - elaborar as propostas de Regimento Interno da EGBA e alterações ao
presente Estatuto Social, submetendoos à aprovação do Conselho de Administragão;

V - elaborar o Plano de Cargos e Salarios da EGBA para submissão e aprovaçâo

do Conselho de Administração, na forma do § lo do art. 27 deste Estatuto Social;

VI - estabelecer critérios para contratação de serviços de terceiros, com

observância ao Regulamento de Licitações da EGBA vigente à época respectiva, conforme seja

aplicável;

VII - articular-se com organismos estaduais, nacionais, estrangeiros e

internacionais, ójetivando o cumprimento das finalidades da EGBA;

VIII - apreciar planos, programas e projetos apresentados pelos diversos setores

da EGBA;

IX - prestar contas de suas atividades através de relatórios ao Conselho de

Administração;

X - promover e contrataÍ estudos e projetos, com obsen'ârrcra arr Regulamerrto cle

Licitações da EGBA vigente à época respectiva, conforme seja aplicavel.

Xl - elaborar a prestação de çontas, balanço Seral e o relatorrrr de arr\rdaüc\
anuais, referentes ao exercicio aDtenor, submetendo-os a apreoaçir, d(r ( \),1\elhrr I sr r r ,1,

Conselho de Administraçào, ate o ultimrr rlia rrtrl tlo nrês,le ntarç,, ric .u,iir .rr,,

XII - encaminhar ao Conselho de Admrnrstraçào pÍoposta de aunrento de caprtal

da ECBA, bem como relatórios periódicos de ativrdades;

XII - analisar e apurar denúncias de descumprimento do Codigo de Conduta e

Integridade, encamiúando suas conclusões ao Conselho de Administração;

)OV - praticar atos de urgência ad referendum do Conselho de Administração.

Parígrafo único - A Diretoria Executiva exercerá outÍas competências correlatas

necessárias ao cumprimento da finalidade da EGBA, observando as disposições constantes do

Regimento Intemo de que trata o inciso I do art. 33 deste Estatuto Social.

Art. l6 - São competências do Diretor Geral:

I - cumprir e fazer oumprir as deliberações do Conselho de Administração;

II - controlar e coordenar as atividades técnicas e administrativas da EGBA;

III - representar a EGBA ativa e passivamente, em juizo ou lora dele;

IV - admitir, pÍomover, transferir, punir e demitir o pessoal da EGBA. bem como
pÍaticar atos pertinenles aos servidores eventualmente cedidos aos quadros da ECB.À.

observando os limites legars para este último grupo.

V - submeter anualmente ao Cortselho de Adnlrrilstrílçà1r 11,1.111r11,,i ilr,L,rrt,r rr;i,,Li.

ECBA, aCompanhadOs dos demonstratlvos Ílnancerros conr respeclr\(, l)lre(er d\,(\,rrscllr,
Fiscal e, trimestralmente, relatórios de atividades.

VI - delegar atribuições, quando necessário:

VII - determinar inspeção, instauração de processo administrativo e realização de

sindicância;

VIII - assinar, conjuntamente com o Dirctor Técnico, os documentos que

envolvam responsabilidade financeira da EGBA;

IX - articular-se com os órgãos e entidade públicas, objetivando uma maior
integração com a EGBA.

§ l" - O Diretor Geral desempenhará outras atribuições necessárias ao

cumprimento das finalidades da EGBA, bem como aquelas descritas no seu Regimento Interno.

§ 20 - As atribuições do Diretor Tecnico serão especificadas no Regimento Intemo
da EGBA

Art. 17 - O Conselho Fiscal seÉ constihrido de 03 (três) membros efetivos e

respectivos suplentes, com mandato não superior a 02 (dois) anos. permitirlas 0l rt.lrrasr

reconduções consecutivas. rtonteadtrs pelo Ctrremadtrr. que lirara sira rerrrrrrrer.rçi,

&iúdiidÉ. Flo ECM. hlEr GaÍs ú ffi
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§ lo - Dentre os Conselheiros nomeados, um necessariarnente senâ servidor
público com vínculo permanente com o Estado.

§ 2' - Os Conselheiros deverão ser pessoas natúais, residentes no pais e de

reputação ilibada, devendo a nomesção respecüva observar o quanto úsposto na Lei Federal no

13.303, de 30 dejunho de 2016, e no Decreto no 18.470, de 29 dejunho de 2018.

Aú lE - O Conselho Fiscal será reunido, mensalmente, em sessões ordinárias e,

extrâoÍdinariamente, quando convocado pelo Diretor Geral ou a requerimento de qualquer de
seus membros.

Parágrafo único - Perderão o mandato os membros do Conselho Fiscal que
faltarem, sem motivojustificado, a 03 (três) reuniões no periodo de 06 (seis) meses.

Aú 19 - Compete ao Conselho Fiscal

I - examinar e emitir pareceres sobre balancetes, balanços financeiros e
patrimoniais, demonstrativos de lucros e perdas e prestação anual de contas da EGBA,

II - supervisionar a execução financeira e orçamentária da EGBA, podendo

^. 
examinar livros ou quaisquer elementos, bem como requisitar informações;

III - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria
Execuüva ou pelo Conselho de Administração;

IV - opinar súre a contratação e destituição de auditor independente;

V - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades
daEGBA;

W - supervisionar, quando aplicável, as aüvidades desenvolvidas e a elaboração
das demonstraçôes financeiras da EGBA;

VII - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno,
das demonstrações frnanceiras e das informações e medições diwlgadas pela EGBA;

VIII - avaliar e monitorar exposiçôes de risco da EGBA, podendo requerer, entre
outras, informações daalhadas sobre poliücas e proceümentos referentes a:

a) remuneração da Administração da EGBA;

b) utilização de ativos da EGBA;

c) gastos incorridos em nome da EGBA;

D( - avaliar e monitorar, em conjunto com a Administração da EGBA, a

adequação das tÍansações com paÍtes relacionadas;

X - analisar e apurar denúncias de descumprimento do Código de Conduta e

Integridade, encaminhando suas conclusões â Diretoria e ao Conselho de Administração;

XI - executar outras atividades pertinentes à fiscalização que lhe compete.

^.
Parágrafo único - O parecer sobre as contas anuais da EGBA deverá ser

elaborado e entregue ao Conselho de Administração, de modo a viabilizar a análise e votação

tempestiva pelo referido Conselho.

Arü 20 - Constituem receitas da EGBA:

I - rendas de bens patrimoniais, assim como a proveniente da exploração de seus

serviços, bens e atividades;

II - recursos provenientes de dotações orçamentá,rias;

III - recursos de capital, inclusive os resultantes de conversão, em espécie, de bens

e direitos;

IV - produtos de operações de crftito;

V - transfeÉncias consignadas no orçamento do Estado;

VI - renda de seu capital, lucros e dividendos;

VII - outros recursos produzidos de forma legal, inclusive doações, subvenções e

legados.

Art.2l - Constituem o patrimônio da Empresa:

I - bens, direitos e valores que a qualquer titulo lhe teúam sido assegurados e

trâosferidos;

II - o que vier a ser constiruido na lorma legal

Parúgrafo único - Os bens e <Jireitos da EGBA serào ullrzadt,s. erclusrranrerre
no cumprimento de sua finalidade, permitida, a çritério do Conselho de Admrnistraçào, a

alienação destes para a obtenção de rendas destinadas ao atendimento de suas finalidades,
observando-se, na hipótese de alienagão, o quanto disposto neste Estatuto Social e na lei de
regência.

Art. 22 - O exercicio social da EGBA coresponderá ao ano civil

Art. 23 - A EGBA levantará o seu balango patrimonial obrigatoriamente na forma
prevista neste Estatuto Social e na legislação de regência, para tdos os frns de direito, devendo
ser submetido à aprovação do Conselho de Administração.

Parágrafo único - Em observância ao dever de transparência, os balanços e

demonstrações financeiras da EGBA deverão ser disponibilizados em seu sitio eletrônico, para

consulta pública.

Art, 24 - Do resultado apurado serão deduzidos, sucessivamenle

I - os prejuizos acumulados, se houver,

II - a provrsão para Imposto de Renda,

Ill - a participação dos empregatlos e Administradores

Art, 25 - Do lucro líquido apurado na fornra do art 14 cleste F.sl;rtrrto S(rcral \eri(
destrnados

I - 5% (oinco por cento) para oonstitulçào dc resen-a lcgal ate que () mcsrl)ll

a\cance20Yo (vinte por cento) do capital social da EGBA;

IÍ - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liqüdo ajustado de acordo com o
disposto no ut. 202 da Lei Federal no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, destinado como
dividendo minimo obrigatório ao Estado;

III - observados os incisos I e II deste artigo, o excedente do lucro liquido será

distribuido ao Estado ou incorporado ao capital social da EGBA, conforme deliberação do
Conselho de Administração.

Art.26 - Os programas e projetos aprovados pelo Conselho de Administração,

cuja execução possa exceder um exercício social deverão constar, obrigatoriamente, dos

orçamentos subsequentes.

Art.27 - O quadro de pessoal da EGBA será regido pela legislação trabalhista

§ l' - A administração de cargos e salários será estabelecida através de plano

aprovado pelo Conselho de Administração e regrstrado na Delegacia Regronal tlo Trabalho.

observadas as disposições deste Estatuto Social.

§ 2" - A admissào de pessoal para a ECBA se dara atrares (s ço11çg15qr publrc,r

obedeçidos os requisitos e qualificaçôes conslantes do Plano de ('argos e Salarros

Art.28 - AIém d0 pess()al c()ntratado. a L(iLlÀ lr()(iera !()illir !\iilr \er\r(l,,rr\
ocupantes de cargos permanentes da Admrnrstraçào Publrca f)rreta ou lndlrela d() L-slâ(l,r f\,sl\,\
à sua disposição, observadas as drsposições legais pertinentes

Parrígrafo único - A EGBA podera colocar seus empregados à drsposição de

outros órgãos e entidades, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 29 - A EGBA entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cúendo ao

Estado, através da Secretaria pertiÍlente, estabeleceÍ o modo e a forma de liquidação, designar o

liquidante e escolher o Conselho Fiscal que deverâ funcionar neste período, fixandolhe a

remuneração.

ParágraÍo único - No caso de extinção da EGBA, seus bens e direitos reveÍterão

ao Estado e às pessoasjuridicas que participarem de seu capital social.

Art. 30 - Este Estatuto Social, depois de homologado por Decreto do Chefe do

Poder Executivo. será regrstrado na Junta Comercial do Estadcr

kiú disiLlmb Flô EGBA - hF. &fiq & Mü
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Parágrafo único - As alterações introduzidas neste Estatuto Social, também
aprovadas por Decreto, serão igualmente averbadas no respectivo registÍo.

Arr. 3l - A administração financeira e patÍimonial da EGBA obedeceni aos
princípios gerais estrbelecidos na legislação que lhe for aplicável, especialmente no que

conceme a Lei Federal n' 13.303, de 30 de junho de 2016. e no Decreto no 18.470. de 29 de
juúo de 2018.

Art. 32 - Dentro da sua organização intema e à luz do que concemem a Lei
Federal no 13.303, de 30 de juúo de 2016 e o Decreto no 18.470, de 29 de junho de 2018, a
EGBA estúelecerá uma unidade de Controladoria e Planejamento, diretamente vinculada ao
Díretor Geral, com suas atribuições no Regimento Intemo de que tÍata o I do art. 33 deste
Estatuto Social.

Àrt. 33 - A EGBA será regida, em complemento ao presente Estâtuto Social,
pelos seguintes documentos, erigidos em conformidade com a legislação pertinentg
especialmente a Lei Federal no 13.303, de 30 dejunho de 2016, e o Decreto n' 18.470, de 29 de
juúo de 2018:

I - Regimento lntemo da EGBA:

II - Regimento lntemo do Conselho de Administração;

III - Regimento lnterno do Conselho Fiscall

IV - Regulamento de Licitações e Contratos;

V - Codigo de Conduta e Integridade - normas de compliance.

Art. 3{ - A EGBA poderá contratar com terceiros a execugão de serviços
específicos, observando-se o quanto disposto em seu Regulamento de Licitações e Contratos
naquilo que lhe for aplicável.

Art. 35 - E vedado o uso, por parte dos diretores ou dos empregados, da

denominação social da EGBA em negócios estranhos aos seus interesses, inclusive avais. fianças
otr outras garanüas.

Art. 36 - O Regimento Int€rno da EGBA de que tÍata o inciso I do art. 33 deste
Estatuto Social dwera ser submetido ao Conselho de Administração que, fixará sua estrutura e

funcionamento, bem como as atribuições dos respecüvos câÍgos e funçóes.

Art, 37 - Os serviços prestados pela EGBA dwerão ser remunerados, ressalvados
os que resultarem de atos emanados, diretâmente ou por delegação especifica do Chefe do Poder
Execuüvo.

Parúgrafo único - As matérias e atos oficiais publicados no Diá,rio Oficial do
Estado, para os órgãos e entidades públicas, deverão ser rernunerados de acordo com as tabelas
especiais para o Estado, estabelecidas pela Diretoria Executiva e aprovadas pelo Conselho de
Administração.

Art. 3E - E vedado o exercício de funções de direção, chefia ou assessoramento na
EGBA aos que sejam proprietários, dirigentes ou que ocupem cargos de chefia ou
assessoramento em outra empÍesa gráfica ou empresa de comunicação social que explore
atividades concorrentes.

Art.39 - As dúvidas das interpretações deste Estatuto Social serão dirimidas pela
Diretoria Exeçutiva e pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único - Nos casos omissos será aplicado o disposto na legislação
pertinente, especialmente o quanto disposto na ki Federal no 13.303, de 30 dejunho de 2016. e
no Decreto no 18.470, de 29 dejunho de 2018.

REGIMENTO INTERNO DA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA

Art. l" - Pelo presente Regimento Interno, a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA -
EGBA, emprcsa pública integrante da estrutura da Administração Públiça Indireta do Estadq
com personalidadejurídica de direito privado, constituida só a forma de sociedade anônima de
capital fechadq vinculada à Casa Civil do Estado, fruto da transformação da Imprensa Oficial da
Bahia por força da Lei no 3.037, de 03 de outubro de 1972, reorganzada pela Lei Delegada no
68, de 03 dejuúo de 1983, alterada pelo aÍt. 4l da Lei Federat n" 4.697, de 15 dejulho de 1987,
pelo aÍt. 55 da Lei no 4.794, de I I de agosto de 1988, e pelo inciso tr do aí. 40 da Lei no 6.074,
de 22 de maio de 1991, dispõe sóre a sua estrutuÍa organizacional, com a indicação de seus
órgãos e setores intemos especialmente ligados à Diretoria Executiva, bem como as respectivas
atribuigões conferidas por força da sua lei de criação e do seu Estatuto Social.

Prrágrafo único - A EGBA tem por objeto social a publicação de todos os atos
do Poder Judiciário do Estado e dos Poderes Executivo e Legislativo do Estado e dos
Municipios, bem como a execução de serviços gráficos e digitais necessários aos órgãos e
entidades do sewiço Priblico Estadual e para a consecução dos sóus objetivos, a EGBA poáerá:

I ' editar, imprimir, comercializar e distribuir os diários oficiais e neles veicular as
publicações determinadas por lei, de natureza pública e privada;

II - manter sob sua permanente guarda e consen'aÇào as publicaçÕes clos atos e

documentos públicos e privados, assegurando o acesso a qualquer interessado. pelos mer()s

tecnológicos mais apropriados;

III - manter serviços de certifrcação digtal e mecânrca, de todos os atos e

documentos públicos e privados;

IV - certificar, por meio digital e mecânico. a pedido de qualquer interessado, os

documentos objelo de suas publioag&s;

V - prestar serviços de certificação digital para o Poder Judicirí,rio da União e dos
Estados, paÍa os Poderes Exeoutivo e Legislativo da União, dos Estados e dos Municípios, e

demais enüdades de inteÍesse público e privado;

VI - distribuir a publicidade legal dos órgãos, entidades e sociedades integrantes

da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, nos termos da lei;

VII - promover e afualizar permanentemente serviços eletrônicos das publicações

dos atos e documentos públicos e privados, garantindo o seu acesso mediante a utilização das

mai s avançadas tecnologras;

Vlll - editar, imprimir, digitalizar, distribuir, armazenar e çomercializar rrutras

publicações de interesse público, tais como revislas, livros, canazes, folhetos, plantas, mapas.

coleções de leis e decretos, e demais impressos de interesse do Poder iudiciáno da Uniào e dos

Estados e dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados e dos Municipios, e demais
entidades de interesse público e privadol

IX - instalar unidades fisioas e de inlernet para venda de publioaçÕes da EGBA
das imprensas oficiais do Brasil e editoras universitárias;

X - criar e manteÍ ptogramas de formaçào em tecnoloqr'r graficr ,)btetl\iril(1,.

capacitar e promover o aperfeiçoamento prtrfissitrnal de seLts empregad()s e de parcerrrrr (ie rrrl
afins;

XI - executar serviços paÍa pessoas fisicas ou pessoasjurídicas de direito público
ou privado;

)(II - celebrar convênios, contratos e ajustes de qualquer natureza com âs pessoas

indicadas no inciso XI do panigrafo único deste artigo, incluidas as insüruições públicas,
privadas, nacionais, estrangeiras e intemacionais, observadas as formalidades da legislação
pertinente.

Art 2" - A estrutura organizacional da EGBA compreende os seguintes órgãos:

I - Conselho de Administração;

II - Conselho Fiscal;

III - Diretoria Executiva.

§ l" - As atribüções do Conselho de Administraçào e do Conselho Fiscal sàr,r as

previstas na legislação pertinente, no Estatuto Social da EGBA e nos seus Íespe«rvos
regimentos.

§ 2" - As atribuições da Diretoria Executrva são as previstas na legislaçào
pertinenle, no Estatuto Social da EGBA e no presente Regimenro Ltterno

Art. J" - Sào órgàos da Diretoria F-xecutri a

I - Diretoria Ceral - DIGER:

a) Gabinete do Diretor Geral - GDG:

l. Assessoria Técnica - ASTEC;

2. Comissão Permanente de Licitação - COPEL;

3. Seção de Gestão Integrada - SGI;

4. Seção de Âpoio ao Gabinete do Diretor Geral - GDG;

b) Procuradoria Jurídica - PROILIR:

l. Seção de Apoio à Procuradoria lúdica;

o) Controladoria e Planejamento - COMLAN;

d) Assessoria de Comunicaçito Social - ASCOM;

e) Gerência Administrativa - GERAD:

kiüdodiid6.Fl,o ECB^. hBfrÍqü mi,
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Recursos Humanos:

l. SeçãodeCompras;

2. Seção de Material e Patrimônio;

3. Seção de Serviços Auxiliares:

3. I . §etor de Transporte;

3.2. Setor de Manutenção e ConseÍvação;

f) Gerência de Recursos Humanos - GERHU:

L Seção de Pessoal:

l. l. Setor de Folha de Pagamento;

2. Seção de Assistência Medica, BeneÍicios e Desenvolvimento de

2 Seção de Microfilmagem e Digitalização

2. l. Setor de Digrtalização:

3. Seção de Organização e Guarda de Documentos:

3. L Setor de Pesquisa;

4. Seção de Projetos em Gestão Documental.

§ l" - A Controladoria e Planejamento e a Assessoria de Comunicação Social -
ASCOM não terão subdivisões estruturais, podendo ser designados servidores ou grupos de

trabalho para exercerem atividades específicas, mediante Portaria do Diretor Geral.

§ 2' - A Comissão Permanente de Licitação - COPEL será constitüda de, no

minimo, 03 (três) membros designados por Portaria do Diretor Geral, funcionando de acordo

com as disposições da legislação pertinente.

Art.4" - Cumpre à Diretoria Geral formular politicas e tliretrizes empÍesarrars

pÍopoÍ e executar as deliberações cto Conselho de Adminrstraçào. cor'rtr(rlar I 1,1,s11s131 1.

alividades técnicas e administralrvas da ECBA executando as atrrrdarles rlc d(lrrrnrstr;t!à(,gcrdi
orçamentáÍia, financeira e contábll, bem conro apoiar os órgàos illteÍr)r)s de delrbcraçi,, e

fiscalização superior no exercicio de suas alividades, nesse sentido, compele

I - ao Gabinete do Diretor Geral

a) prestaÍ assistência ao DiÍetoÍ Ceral, no desempenho de suas atribuiçôes e

no exame de assuntos de representação social e politica.

b) organizar, preparar e encaminhar o expedienle do Drretor Ceral.

c) prestar assistência ao Diretor Geral na coordenação das unidacles tlue

integram a estrutura da Diretoria Executiva;

d) coordenar o fluxo de informa@es e oomunicações da Diretoria Geral;

e) coordenar e supervisionar as atiüdades relativas I cerimoniais,

solenidades, recepções e ouúos eventos,

f) elaborar os relatórios mensais da Diretoria Geral e o relatório anual da

EGBA, bem como as prestâções de contas;

g) pela Assessoria Técnica:

l. prestar assessoÍamento na formulação das políticas, diretrizes e

prioridades da EGBA e na definição de planos e prognmas;

2. assessorar os DiÍetores na formulação dos planos, programas e
projetos;

3. coordenar a elaboração dos planos de trabalho e a programaçàr.r

anua.l de atividades da EGBA:

4. exercer a supervisâo, o acompanhamento e a avalraçào dos planos.
programas, projetos e atividades em execuçãoi

5 prestar assessoraÍnento técnico aos Diretores. nas áreas rndustrral e

comeÍcial;

6. assessorar os Diretores na celebraçào de ctrrrr,ênros. ac()rd\,\ r
contÍatos com entrdades públicas e privadas. nacionais. estrângerras e rnternircr(,n:u\

7. acompanhar a execução da programaçào anual cla ECBA.
analisando seus resultados;

h) pela Comissão Permanente de Licitação - COPEL:

l. executar as diversas modalidades de licitação prwistas na
legislação pertinente e nas normas próprias da EGBA;

2. julgar propostas, emitir pareceres e encaminhar os processos à

Diretoria Geral para homologação;

3. fazer publicar os atos nec€súrios à formalização dos processos;

i) pela Seção de Sistema de Gestão Integrada - SGI:

l. desenvolver, implantar, coordenar e executar as a@es que
promovam a modemização de sistemas adminisúativos;

2. assessorar as unidades dâ EGBA no desenvolvimento e implantação
de seus sistemas, subsistemas e rotinas administrativas e operacionais.

2. l. Setor de Segurança do Trúalho;

g) Gerência Contábil e Financeira - GERFIN:

l. Seção de Contabilidade e Custos;

2. Seção de Tesouraria:

2. l. Setor de Contas a Pagar;

3. Sção de Fatrramento e Cobrança:

3. l. Setor de Cobrança;

II - Diretoria Tecnioa - DIRTEC:

a) Gerência Comercial - GERCOM:

l. Seção do Diário Oficial:

l. I . Setor de Contratos:

2. Sção de Encomendas Grá6cas:

2. l. §etor de DistÍibuição;

3. Seção de Atendimento;

b) Gerênoia do Diário Ofrcial - GERDO:

l. Seção de Editoração Eletrônica do Diário Oficial;

2. Seção de Impressão do Diario Oficial;

c) Gerência de Artes Gráfrcas - GERAG:

l. Seção de Impressão de Artes Grâfrcas;

2. Seção de Acabamento:

2. l. §etor de Acabamento;

3. Seçõo de Editoração Eletrônica de Artes Gráficas:

3. l. §etor de Editoragão Elarônica;

4. Seção de Planejamento e Controle da Produção de Artes Gráficas:

4. l. Setor de Operações;

4.2. Setor de Manutenção;

d) Gerência de Tecnologia da Informação - GERINF:

l. Sção de Aplicações e Desenvolvimento:

L l. Setor de Aplica@es Corporativas;

2. Sção de Suporte de Rede:

2. l. Setor de Suporte Operacional;

e) Gerência Documental - GERDOC:

l. Seção de Acervo Histórico e Biblioteca;
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3. promover ações visando ao cuÍnprimento das normas relativas ao

Sistema de Gestiio Integrada - SGI;

4. exeoutar ações ÇoÍretivas e prevenüvas paÍa a eficácia do SGI,

5. participar do Conselho da Qualidade, objeüvando analisar

criticamente o SGI;

procedimentos do SGI;
6. lwantar os dados e informaçõc para elaborar as noÍmas e

7. redigir, atualizaÍ, revisaÍ e distÍibúr os documentos do SGI;

j) pela Seção de Apoio ao Gabinete do Diretor Geral - GDG:

l. acompaúar a movimentação dos dooumentos ú Diretoria Geral;

2. auxiliar na elaboração de relatôrios para a melhoria dos pÍocessos;

3. participar do planejamento, organização e controle de fluxos de
trabalhos, objeüvando racionalizar e otimizar a eficilcia das atividades funcionais;

4. controlar e organizar arquivos, gerência de informaçôes,
recebimentos e remessas de correspondências e documentos;

5. agendar reuniões, visitas e eventos;

6. coordenar procedimentos internos,

7. atender o cliente interno e externo;

tr - à Procuradoria Jurídica - PROIUR:

a) promover a defesa dos interesses da EGBA, em qualquer grau de
jurisdiçáo e instância, em processo no qual a mesma seja autora, re ou terceira interveniente;

b) exercer a represertaÉo judicial e extajudicial da EGBA;

c) opinar em processos administrativos disciplinares, instaurados na forma
da lei;

d) presur assessoÍamento e consultoria a Diretoria, no âmbito
administrativo, dando pareceres juridicos que lhe forem soliciados e indicando medidas que
preservem juridicamente a EGBA;

e) assessorar a Diretoria Geral no que se refere a interpretação de leis,
decretos e demais atos normativos;

$ elaborar minutÂs de âtos, contratos, convênios e acordos, formalizando as

decisões emanadas da Diretoria Geral;

g) manter sob su guarda os pÍoc€ssos licitatórios realizados pela EGBA;

h) pela Seção de Apoio à Procuradoria Jurídica:

[. acompanhar processos administrativos e judrciaist

2. prestar apoio na elaboração de relatórios, declarações e documentos
jurídicos diversos;

3. lançar informações em sistema ou planilha;

4. organizar documentos e arquivosl

5. coordenar procedimentos internos;

6. atendeÍ o cliente interno e edeÍno;

Itr - à Controladoria e Planejamento:

a) zelar pela adequada aplicagão dos recursos públicos, contribuindo paÍa
uma gestão aica e tÍansparente e para a oferta de serviços públicos de qualidadel

b) o<ercer a coordenação geral do §istema de Conhole lntemo,
compreendendo as atividades de conholadoria, auditoria intem4 ouvidoria, hansparência, etica e
acesso à informação;

c) consolidar o Sistema de Controle Interno. por meio da melhoria contínua
da estrategia, dos processos e das pessoas, visando a excelência da gestiio;

d) assistir, düeta e indiretâmente, â Diretoria Executiva na execução do
planejamento estrategico, programas, projetos e atividades;

e) avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução do planejamento estratégico e do orçamento da EGBA:

f) comprovar a legalidade e avalrar os resultados. quanto â efrcácra e a

eficiência da gesüio orçamentária, financeira e patrimonial, bem como da aplicação de recursos.

g) planejar e implantar as atividades dos projetos especiars;

h) realizar o acompanhamento da execugão da receita e da despesa. e a
frsoalização da execução fisica das agões empresariais;

i) apoiar o çontrole externo no sxercicio de sua missão institucional,
respeitadas as competências e as aEibuições estâbelecidas no Regulamento da Auditoria Geral
do Estado - AGE e Ouvidoria Geral do Estado - OGE;

j) prestar orientação técnica e normâtivâ às unidades dâ EGBA em matérias
relacionadas ao Sistema de Controle lnteÍno;

k) produzir e disponibilizar informações estratégicas de controle à Diretoria
Geral e às instâncias de governança da EGBA;

l) realizar atividades de prevençâo, neutralização e combate à corrupçãol

m) desenvolver atividades de oontrole interno preventivo, voltadas ao

gerenciamento de riscos e monitoramento de processos organizacionais críticos;

n) realizar atividarles de auditoria interna nas unrdades da E(lBA
abrangendo os sistemas orçamentário. financerro e patÍrmorlral çpfr p s1l{'r1111s da lecalr,larlr

eficiência, eficácra e eÍetiridade da gestào. nâ f()rrrra das hoas pral,.a.

o) emlllr cenrfrcados de auditona e paÍeceres pâra ruegÍaÍ us processos tlr
prestagões de çontas anuais de gestão;

p) zelar pela gestâo transpaÍente da informaçào de interesse públco
produzida ou custodrada à EGBA;

q) exeÍcer o controle de contratos, convênros e instrumentos congêneres de

receita e de despesa celebrados pela EGBA;

r) disponibilizar canais de ouvidoriq de transparência e de acesso a

informação como instrumentos de controle social para consolidar a gestão ética, democrática e

paÍicipativa;

s) fomentar a participação da sociedade e o exercicio do controle social com
o objetivo de assegurar a cidadania e a transparência dos serviços prestados pela EGBA;

t) desenvolver ações necessárias ao funcionamento e aprimoramento do
Sistema de Transparência e Etica da EGBA;

u) exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades
por determinação da Diretoria Geral;

IV - à Assessoria de Comunicação Social - ASCOIVÍ. em articulâção com a Casa

Civil do Governo do Estado:

a) pÍestar assessoramento em atividades de comunicaçâo social da EGBA,
produzindo matérias jornalistrcas para divulgação em jornais. rádios e televisões.

b) acorrrpanhar. oíganrzaÍ e disptrnrbrlrzar bancirs rle,larlor rie asrrrrr,\ ,l(

nrleresse da ECtsA.

c) atender e manter articulaçào com veiculos de comunrcaçào e agêncras de
propagandas;

d) executar as ativiúdes relativas à elaboraçáo de informativos inlernos,
produSo de fotografias e atualizaçào da página da EGBA na internet.

e) assessorar a Diretoria Geral e a Diretoria Técnica na area de comunrcaç'â(i
social:

f) elaborar relatórios mensais ou, quando solicrtado. das suas arrvrdâdes e

matériâs sobre a EGBA.

V - à Gerência Administrativa - GERAD cumpÍe executar as arividades cle

administração geral, especialmente:

a) pela sua Seção de Compras:

l. cumprir o cÍoÍlogÍama de aquisição de material necesúrio ao
funcionamento da EGBÂ, observando a manutengão dos estoques mínimos;

2. organizar e manter atualizâdo o cadastro de fomecedores;

3. realizar mtudos e levantamentos periódicos relativos aos preços dos
principais insumos utilizados nâ EGBA;

b) pela sua SeSo de Material e Patrimônio

l. receber. conferrr e guardar o material adqurrido. observando as
normas de estocagem, segurança e preservação;
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2. atender às requisições de materiais, bem como controlar a entrega

dos mesmos.

3. efetuar o controle fisico-financeiro do material estocado;

4. elaborar balancetes mensais e inventário anual, ou quando

solicitado;

5. contuolar o estoque de material, estabelecendo os respectivos níveis

e sua consequente repo§ição;

6. promover o cadastÍamento ê tombamento dos bens móveis e

imóveis da EGBA;

c) pela sua Seção de Serviços Arxiliares:

l. pelo Setor de Transporte:

l.l. promover a manutenção preventiva e corretiva da frota de

veiculos da EGBA;

1.2. programar, fiscalizar e controlar a utilizaçao, movimentação

e recolhimento dos veículos;

1.3. promover o controle do consumo de combustivel,

lubrificantes, peças e acessórios de veículos da EGBA;
1.4. zelar pelo cumprimento das normas de segurança. pÍoteção

e prevenção de acidentes e sinistros, de acordo com a legislagão pertinente;

2. pelo Setor de Manutenção e ConservaSo:

2.1. pÍomover a manutenção e conservaçâo dos bens

patrimoniais da EGBA e exeÍc€r o acompanhamento de serviços terceirizados;

2.2. inspecionar, periodicamente, as instalaçôes eletricas e

hidráulicas da EGBA, providenciando os meios necessários à sua conseÍvaÉo;

2.3. promover a execução e supervisão dos servigos de limpeza

e higienização das dependências da EGBÂ;

2.4. inspecionâr e acompanhar os serviços e obras realizadas na

EGBA:

2.5. z*lar pelo cumprimento das normas de segurança, proteção

e prevenção de acidentes e sinistros, de acordo com a legislação pertinente;

2.6. coordenar os serviços de segurança na área industrial,
fazendo cumprir normas e diretrizes especificas, relativas aos trabalhos gráficos de segurança;

2.7. coordenar os sewigos relativos à recepção, bem oomo o
fluxo de pessoas e veiçulos;

VI - à Gerência de Recursos Humanos - GERHU cumpÍe executaÍ a Política de

Pessoal da EGBA:

a) pela sua Seção de Pessoal:

l. organizar e manteÍ atualizados os registros dos atos referentes à

vida funcional e do cadastro dos empregados;

2. efetuar o controle de frequência, férias e movimentação de pessoal;

3. organizar e manteÍ atualizado o cadastro de pessoal à disposição da

EGBA enviando, mensalmente, suas frequências aos órgãos de origem;

4. representar a EGBA" por urn de seu integÍantes, perante a Justiça
do Trabalho, conforme orienta$o superior;

5. pelo seu SetoÍ de Folha de Pagamento:
5.1. programar, orientar e coordenar as providências relativas ao

pagamento de pessoal, bem como ao recolhimento das obrigações trabalhistas e prwidenciárias;

5.2. ef*uar os cálculos das rescisões de contÍato de trabalho,
com vistas às respectivas homologações;

5.3. efetuar cálculos para recolhimento de encargos trabalhistas,
tributários e prwidencifuios incidentes sobre a folha de pagamento, preenchendo, ainda, os
respectivos formúários a serem encamiúados psÍa pagaÍneflto;

b) pela sua Soção de Assistência Medica, Beneficios e Desenvolvimento de
Recursos Humanos:

l. realizar o encaminhamento de pessoal para exame médico;

2 promover a assrstêncrâ otedrco-odorttolr)grLà d()s errpreuador e se rr

dependeutes, conlÍolando a prestaçào de sen tços por leÍcetr()5,

3. promover a realização de exames pré.admissionars e periódrcos.

4. executar campanhas de conscientizagão e pÍevenção, relacionadas à

medioina do trabalho;

5. efetuar o controle das despesas médico-odontológicas para desconto

em folha;

6. manteÍ e acompaúar a execução de planos de assistência e

beneficios para os empregados da EGBA;

7. re»,liar estudos e entrevistas para díagnósticos de problemas

funcionais de empregados, promovendo os meios necesúrios à sua superação;

8. promover os meios necessá,rios à integração do empregado nos

pÍogmmas e metas da EGBA;

9. executaÍ o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, vale.
tÍanspoÍte e convênios mantidos pela EGBA;

10. exercer o acompaúamento e controle das inclusões, alterações e

exclusões dos seguros de vida em grupo;

I L coordenar os progÍamas de medtcttra do trabalho.

l2 prestar asslslêncla de pronto alendrnlenl() â()r BtlrPÍB9arl,r:

l3 planelar, coordenar e pÍomoveÍ o desenrolrrmento e a capacrtaçà\,

dos recursos humanos da EGBA;

14. coordenar, executâÍ e contÍolaÍ as ativrdades de recrutamento.

seleção, admissão e treinamento do pessoal da EGBA:

15. administrar o Plano de Cargos e Salários da EGBA, sugerindo
normas complementares, nooessárias à sua execução;

16. coordenar e executaÍ âs atividados de aperfeigoamento de Íecursos

humanos da EGBA;

17. realizar pesquisas salariais, bem como o estudo de salários e

gratificações;

18. coordenar a o<ecução de convênios de cooperação técnica entre
entidades de tÍeiÍramento e a EGBA;

19. pelo Setor de Segurança do Trabalho:

19.1. executar campaúas de conscientização e prwençâo,

relacionadas à segurança no úabalho;

19.2. promover os meios necessários à integÍação do empregado
nos progÍamas e rnetas da EGBA;

l9 3 zelar pelt, cumprrmenlrt e Barar)t[t rll hrvrerre e \e[ur.,il!.1
do trabalholunto a Comrssão Interna de Prerençâo de Acrrlentes - t ll'À ar.rrrprrrtrin(t( .,r.i

atuaçâo.

19.4. coordenar os progÍamas de segurança do trabalho.

Vll - à Gerência Contábil e Financeira - GERFIN cumpre execuÉr as atividades
frnanceiras e conúbers da EGBA:

a) pela sua Seção de Contabrlidade e Custos

l. fazer o registro e controle conúbrl das receitas e despesas

orçamentárias e extÍa orçamentárias da EGBAI

2. elaborar balanços, balancetes e relatórios mensais, bem como
demonstrativos contábeis necesúrios à prestação de contas da EGBA. tendo em vista os prazos

legais;

3. manter atualizado o plano de contas para classificagão da escrita;

4. preparar a declaração do Imposto de Renda da EGBA, bem como as
pertinentes aos demais [ibutos e recolhimentos;

5. estabelecer e executaÍ a apropriagão e o controle de custos da
EGBA, fornecendo periodicamente mapas de custos à Diretoria Tecnica - DIRTEC;

b) pela sua SeÉo de Tesouraria:

l. elaborar a relação de credores, apresentando-a, periodicamente, à
Diretoria Tecnica:
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2. receber, passaÍ recibos e dar quitagão das contas da EGBA;

3. elaborar o fluxo de caixa mensal cla EGBA;

4. escriturar o movimento diário;

5. elaborar demonstrativo financeiro diário, encamiúando-o
Diretoria Tecnica:

6. executar a conciliação bancaria" resolvendo surs pendências;

7. conferir os documentos de receita e despesa realizadas,
encaminhando-os à Seção de Contabilidade e Custos;

8. pelo Setor de Contas a Pagar:

8.1. elaborar o pÍocesso de pegamentos, observando o
cumprimento dos trâmites legais;

8.2. elaborar demonstrativo financeiro diário, encaminhando-o à

Diretoria Tecnica:

8.3. conferir os documentos de despesas realizadas,
encamiúando-os à Seção de Tesourariq,

c) pela sua Seção de Faruramento e Cobrança:

L conferir toda a documentação apresentada para faturamento:

2. faturar as contas deüdas à EGBA e encaminhá-las à Seção de

Tesouraria;

3. coordenar os serviços de faturamento;

4. emitir e apresen&u, diá,ria e rnensalmente, mapas de receita
anecadada à Gerência Contábil e Financeirq

5. pelo Setor de Cobrança:

5.1. elaborar e agÍesentar, peÍiodicameotê, relação de devedores
dâ EGBA, à Gerência Contábil e Financeira - GERFIN;

5.2. coordenar os serviços de cobrangq

5.3. rcalizar procedimentos periódicos de cobrança aos
devedores, e âpresentâÍ os resultados apurados através de relatorios periódicos.

Parígrafo único - As atribüções especificas listadx neste artigo complementam
as atribuições gerars deírnidas à Diretoria Geral no Estatuto Social da EGBA.

Art. 5n - Compete à Diretoria Técnica - DIRTEC coordenar, controlar e
supervisionar as atividades relativas à administração, comercialização e vendas da produção da
EGBA:

I - pela Gerência Comercial - GERCOM que cumpre as arividades de vendas:

a) pela sua Seção do Diário Oficial:

l. receber, registrar e calcular as matérias a serem publicadas;

2. controlar as publica$es do D.O.E:

3. emitir, diariamente, relatorio sobre as matéÍias pagas a publicar e
encamiúáJo à Tesouraria;

4. emitir e extrair recibos de publicações e de assinaturas do Diá,rio
Oficial do Estado, encamiúando<s à Seção de Tesouraria;

5. emitir relages de publicações e assinatuÍas do D.O.E;

6. registrar e controlar as assinaturas do D.O.E, subsidiurdo o setor de
produção no auÍnento e redução da produção;

7. exercer o conúole e acompanhamento dos novos assinantes, de
desistências e renovaçôes, emitindo relatôrios e remetendo+s ao Setor de Distribüção;

8. receber empeúos para assinatura do D.O.E:

9. acompanhar, controlar e emitir relatórios das matérias oficiais
publicadas no D.O.E, encamiúando+s à §eção de Faturamento e Cobrança, para extração da
faturc

10. regstrar e controlar, diaÍiamente, as matérias publicadas oo
D.O.E;

I l. coordenar e promover a distribüção do D.O.E, aos seus clientes e
aos postos de vendas, atÍaves do Setor de Distribuição;

I 2. pelo Setor de Contratos

lZ I receber ctrnlrattrs piua pÍc\tn! ii(i (le \rr \ r !,, ril'
çonformidade com as finalrdades detlnrdas no paragrafo urtrco dtr,lÍl I dcste Reg,,ner,t,'
lnlerno.

12.2. c;onfefu os termos dos contratos. com as informações
çonstantes das propostas e pÍocessos que os originaram;

12.3. realizar os encamiúamentos necessários para sua análise
tecnica ejurídica;

12.4. proüdenciar as assinaturas do contrâtânte e da EGBAI

12.5. realizat o encamiúamento dos contÍatos e assinaturas, às

partes envolüdas;

b) pela sua Seção de Encomendas Gráfrcas:

l. receber encomendas, elaborar cáúculos e submetê-los à aprovação
dos clientes;

2. receber empeúos para a confecção de encomendas gráficas;

3. preparar. coordenar e acompanhar os pÍocessos de licitaçãol

4. emitir relação das encomeodas e encamrnhá-las â Seçào de

Plalejamento e Controle da Produçào de Artes Gráficas.

5. extrarr guras de recolhrrnento e nelas llscars. encamrnhtutd(r iis

respectivas cópias à Seçào de Faturamenlo e Cobrarça.

6 aluallzaÍ os tndtces de cuslos Jtull\t .l \(!i(' \ r, llt,(l(rrtr

7 pelo Setor de Drstnburçào

7. l. çoordonar a entrega das encomendas aos clientes.

7.2. controlar e pÍeservaÍ o estoque de rnaterial acabado sob sua
guâÍdq

c) pela sua Seção de Atendimento:

l. atender os clientes, registrando a especificação dos serviços
gráficos, em atendimento à sua solicitação;

2. proüdenciar o encaminhamento das especrficações à Seção de

Encomendas Gráficas para elaboração dos respectivos oÍçamentos;

3. receber e conferir as ordens de serviço e as especificações dos
serviços gráficos, encamiúando-as à Seção de Planejamento e Controle da Produção de Artes
Crráfi cas para execução;

4. acompanhar e subsidiar a produção de encomendas gráficas,
dirimindo dúüdas quanto rü suas especificações;

II - à Gerência do Diârio Oficial - GERDO cumpre executar as atividatles de
editoraçào do Diário Oficial do Estado - D O.E

a) pela sua Seçào de Ecttcrraçàrr Eletrônrca do Drarro ( )llcral

I l-rxar os prazos de produçào das etapas do Drarro Ohcral

2. receber origrnais, registrar, acompanhar e controlal as datas de
publicaçâo das matériasl

3. registrar as entradas e saídas de matérias das diversas etapas de
produção do D.O.E.:

4. registrar e acompanhar o cumprimento da programação,
comunicando as irregularidades observadas;

5. programar as caÍgas horárias para editoração eletrônica e
impressão;

6. controlar a produção gráÍica do D.O.E. e os insumos utilizados,
fornecendo os boletins dirârios de produção;

7. catalogar. aÍqúvaÍ e conservaÍ os originais, aÍes finais, fotolitos e
chapas das matérias publicadas no D.O.E;

8. conceber e executaÍ a organizagão das matérias e fotos a serem
publicadas no D.O.E;

9. ÍevisaÍ textos a sorem publicados no D.O.E;

10. fotografar ou escanear originais e fotos para impressão no D.O.EI
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I l. asseguÍaÍ o cumprimento dos prazos de produção do D.O.E.;

b) pela sua Seção de Impressâo do Diario Oficial:

l. analisar a qualidade das chapas ofi-set recebídas;

2. oxecutar os serviços de impressão do D.O.E o outros compativois
com a máquina rotativq

3, assegurar o cumprimento dos prazos da produgão do D.O.E;

III - à Gerência de Artes Gráficas - GERAC cumpÍe oxecutâÍ âs atividâdes
gráficas da EGBA:

a) pela sua Seção de Impressão de Artes Gráficas:

l. analisar a qualidade das chapas of-set recebidas;

2. executaÍ os serviços de impressão gráÍica e outras compatíveis com
as máquinas o.;[-ser;

3. asseguaÍ o cumprimento dos prazos da produção de encomendas
gráficas;

b) pela sua Seção de Acabamento:

l. assegurar o cumprimento dos prazos de entrega das encomendas;

2. contÍol8Í e acompanhar a elaboração dos trabalhos, vorificando sua
qualidado;

3. realizar os encaminhamentos para produção dos acúamentos

espociais, por moio dB terceiros. bem mmo o controle do serviço roalizado e de sua qualidade;

4. pelo Setor de Acabamento:

4.1. rcalizar o acabamento do produto gráfico e as ativldades de

oncadomação;

4.2. realizar as atividades operacionais diarias para

operacionalização e encoÍramento das atividades em máqúnas;

4.3. asseguÍaÍ a qualidade dos acabamentos produzidos;

c) pela sua Seção de Editoração Eletrônica de Artes Gráficas:

l. asseguru o cumprimento dos prazos de entrega das encomendas;

2. controlar e acompanhar a elaboração dos trúalhos, verificando a
sua qualidade;

3. coordenar as aüüdades prâimpressão;

4. pelo SetoÍ de EditoraçÍlo Eletrônica:

4.[. conceber e executar a organizaçilo dos originais, fotos,
desenhos artistims, espaços e ilustração do pÍoduto gráfico;

4.2. realizau a reüsão dos textos a sorem publicados e dos
impressos em gera.l;

4.3. fotografar ou escanear originais e fotos, para impressão ofl
§e, de encomendas gráficas;

4.4. realizar as atiüdades operacionais de pré-impressão;

d) pela sua Seção de Plane.lamento e Controle da Produçào de Artes
Gráficas:

l. elaborar e executaÍ programaçôes de produção e de entrega dos
produtos gráficos;

2. receber ordens de serviço da Seção de Encomendas Grâfrcas, para
planejar seu fluo no processo de produção:

3. programar e acompanhar a carga horária, para editoração eletrônic4
impressão e acabamento:

4. catalogar, arqüvar e conservar originais, artes-finais, fotolitos e
chapas da" encomendas gráficas;

5. Pelo Setor de Operages:

5.1, elaborar planos de aqúsiçâo de matéria-prima a seÍ
utilizarlq e reqüsitar à Seção de Maerial e Patrimônio;

5.2. registrar e contÍolaÍ as solicitações das entÍadas e saidas das
enmmenda";

5.3. controlar e acompanhar o cumpriment<.r da programaçào da

ordem de serviço. comunrcando as irregularidades observadas.

5.,1. acompanhar e c<,ntrolar a protluçàr, srafica e os rr\uÍnr,\
necessários.

5.5, elúorar drariamente boletim de produçào,

6. Pelo Setor de M8nutenção:

6. l. conúolar o plano de manutenção dos eqüpamentos gráfrcos

de pre-impressão, impressão e acúameoto, bem como o sistema de compressão relacionado;

6.2. realiar solicitações de peças e demais componentes paÍa

realização das manutenções preventivas, preditivas e coretivas;

6.3. controlar e garantir os prazos estabelecidos nas metas de

atendimento;

6.4. fiscalizar a execução de serviços técnicos contratados para

fins de manutenção, recuperação ou reforma dos equipamentos;

6.5. emitir relatório técnico referente às atiüdades de

manutenção dos equipamentos gráficos e compressoÍes;

IV - à Gerência de Tecnologia da Informação - GERINF cuÍnpÍe executaÍ o

planejamento, a coordenação e supervisão das atividades de desenvolvimento. implantação e

otimização de sistemas informatizados, operacionais e de comuricaçào digital

a) pela sua Seçào de AplicaçÕes e Desenvolvimento

l. manteÍ e monitorar a operacionalidade das solLrçôes e banco cle

dados utilizados pela EGBAT

2 pestlutsar. leslar. avaltilt e pÍ()p()r tdcrlrrilrllcrll( rl"\ir\ r,l\rr"l !,r' ,,

serem utilizadas pela EíJBA.

3. desenvolver açôes visando à otimizaçâo do sistema de gestão e

opeÍaçãoi

4. acompanhar e otimizaÍ o desempeúo dos sistemas implantados,

sugerindo, s€ necessáÍio, novas soluções que melhoÍem a operacionalização e gestiio da EGBA;

5. administrar a base de dados da EGBA, implantando politica de

segurança do banço de dados, ôaclnrp, crescimento, degradaçâo do desempeúo e outros;

6. acompanhar e coordenaÍ os projetos de desenvolümento de novas
aplicações;

7. coordenar a execugib, pelas ruridades subordinadas, dos serviços
em tumo§ consecutivos.

8. pelo Setor de Aplicações Corporativas:

8.1. elaborar, implantar e acompanhíu projetos de expansão de

Sistemas de Informação na Iniemet, Intranet e demais sistemas coÍporalivos da EGBA;

8.2. elaborar, implantar e acompanhar projetos de rntegÍaçàr) dos

módulos implantados;

8.3. acompanhar a implantaçào de no\ as 5oluçi-'es

informatizadas contratadas a tercerros;

8 -l atuar c(rm(r nlullrplrca(l(rÍ []leil)() Li;r: r,,l,r\,rcr r\\e!\ ,' r: I

o treinamento e supone.

b) pela sua Seçào de Suporte de Rede

l. armazenar e mntrolar, de acordo com os padrões de segurança
estabelecidos, os equipamentos de informática de rede e acessórios;

2. administrar a qualidade bs bacfups das bases de dados, aplicativos
e sistemas opêÍacionais, verificando a integÍidade dos dados e das midias uülizadas;

3. monitorar e otimizaÍ a operacionalidade das redes de dados e seus
eqúpamentos;

4. administrar ambientes de redes, domínios e sub-redes virtuais;

5. planejar e implantar as configurações dos servidores:

6. manter a integridade e segurança dos ambientes computacionais dos
servidores;
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7. adminislrar os recuÍsos e procedimentos de bockup-recoverv;


